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1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2019, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 000059/2018,  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014595/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005213/2020 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 118/2019,  
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
KENNEDY/ES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
E PESCA, E A EMPRESA TECSYSTEM TECNOLOGIA EM 
SOFTWARE LTDA - ME, REFERENTE À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE PARA GESTAO 
INTEGRADA, CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E ORIENTÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E DA PESCA. 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, n° 79, Centro, Presidente Kennedy/ES - CEP: 
29.350-000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme 
preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PESCA, Sr. NERIVON 
ROCHA BAYERL, brasileiro, servidor público, casado, portador do RG nº 1174284/ES  e CPF nº 
027.788.167-63, residente e domiciliado na Rua Projetada, São Salvador, s/nº, Presidente 
Kennedy/ES, doravante denominado Contratante e, de outro lado, a empresa TECSYSTEM 
TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.829.326/0001-75, com sede estabelecida na Rua Moura, nº 307, Sala 201, Centro, Castelo/ES - 
CEP: 29.360-000, neste ato pelo seu representante legal, Sr. CARLOS ABERTO FIM, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CPF nº 098.230.477-31 e RG nº 1.911.567 - SPTC/ES, residente e 
domiciliado na Rua Lydio Machado, nº: 535, Apto. 107, Santo Andrezinho, Castelo/ES - CEP: 29.360-
000,, doravante denominado Contratada; Os contratantes têm entre si justos e avençados e 
celebram o presente Termo Aditivo 001, com fulcro no Artigo 57, Inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93, que passa a vigir com as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto do presente TERMO ADITIVO É PRORROGAR O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES, E A SUPRESSÃO DO ITEM 001, tendo início a partir do dia 16 de maio de 
2020.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1 - O valor do presente termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do respectivo 
contrato pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 84.983,88 (oitenta e quatro mil, novecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e oito centavos) e, será pago de acordo com os serviços 
efetivamente prestados. 
2.2 - A despesa correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca – Gestão Administrativa – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca - 33903900000 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 15300000000 - Transferência das União Referente 
Royalties do Petróleo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1 - Fica suprimido do contrato incialmente contratado o valor de R$ 13.499,99 (treze mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), referente o ITEM 0001 - 
(Implatação, Treinamento e Conversão de Dados).   

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato inicial, 
firmado entre as partes.  

    E por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor. 

                                                                       
 Presidente Kennedy - ES, 08 de maio de 2020. 

 
 
 
 
 
 

    ___________________________ 
        NERIVON ROCHA BAYERL                                                   

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PESCA 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES                

CONTRATANTE                                            
 
 
 
 
 

_____________________ 
CARLOS ABERTO FIM  

TECSYSTEM TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA - ME  
CNPJ-MF Nº 07.829.326/0001-75 

        CONTRATADA 
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